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EDITAL Nº 34/2019 GAB-FOR/DG-FOR/FORTALEZA-IFCE

CHAMADA DE RESUMOS EXPANDIDOS PARA O
IV ENCONTRO DA PÓS-GRADUAÇÃO EM TECNOLOGIA E GESTÃO AMBIENTAL

 

O diretor-geral do campus de Fortaleza do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Ceará - IFCE, no uso de suas atribuições, torna público, para a comunidade acadêmica local e
externa, que se encontram abertas as inscrições para submissão de resumos expandidos com
apresentações de trabalhos científicos em forma de banner e apresentação oral durante o IV
Encontro da Pós-Graduação em Tecnologia e Gestão Ambiental.

 

1. Informações preliminares

1.1. O IV Encontro da Pós-Graduação em Tecnologia e Gestão Ambiental, organizado por
estudantes da Pós-Graduação em Tecnologia e Gestão Ambiental do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE, ocorrerá de 21 a 24 de outubro de 2019
no campus de Fortaleza do IFCE.

1.2. O evento será aberto ao público, e a inscrição no encontro será aceita até o limite da
capacidade de acomodação dos participantes no local do evento (200 participantes).
Recomenda-se a inscrição antecipada, sobretudo para os que pretendem apresentar trabalhos.
As regras para submissões, apresentações e avaliações estão disponíveis neste edital, que entra
em vigor a partir da sua data de publicação.

 

2. Normas de submissão

2.1. Os trabalhos submetidos ao IV Encontro da Pós-Graduação em Tecnologia e Gestão
Ambiental deverão obedecer às normas propostas e ser encaminhados de acordo com os
modelos disponibilizados pelo IV Encontro da Pós-Graduação em Tecnologia e Gestão
Ambiental, dentro das modalidades estabelecidas no item 3 deste edital, com o limite máximo de
cinco (5) autores(as) por trabalho. Os trabalhos que estiverem em desacordo com os eixos
temáticos e formatação não serão aceitos.

2.2. Os resumos devem ser submetidos em formato “.doc”ou“.docx” à comissão científica através
do upload do arquivo no formulário de inscrição, devendo o arquivo ser nomeado com o próprio
título do trabalho submetido de forma on-line a partir do dia 1º de agosto de 2019 até às 23h59 do
dia 31 de agosto de 2019. O link do formulário será divulgado pela comissão científica nas mídias
sociais e no site oficial do IV Encontro da Pós-Graduação em Tecnologia e Gestão Ambiental.

2.3. Somente inscritos(as) no evento poderão submeter trabalhos.

2.4. Ao menos um dos(as) autores(as) deve estar inscrito(a) no ato da submissão.

2.5. Cada inscrito(a) poderá submeter um trabalho como autor(a) principal e participar de até dois
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como coautor(a).

2.6. Será permitido o máximo de cinco (5) autores(as) por trabalho.

2.7. É obrigatória a presença de pelo menos um(a) dos(as) autores(as) na data e horário da
sessão de apresentação dos trabalhos.

2.8. Todos(as) os(as) apresentadores(as) devem estar inscritos(as) no evento.

2.9. Cada resumo submetido deverá estar enquadrado em apenas uma das áreas temáticas
indicadas no item 3.

2.10. A escolha do eixo temático adequado sob qual o trabalho será submetido é de
responsabilidade dos(as) autores(as).

2.11. O eixo escolhido deve ser indicado no momento da inscrição do trabalho.

2.12. A comissão científica poderá remanejar o trabalho para outra área se achar adequado.

2.13. O link do formulário será divulgado pela comissão científica nas mídias sociais e
no site oficial do IV Encontro da Pós-Graduação em Tecnologia e Gestão Ambiental.

2.14. Não serão aceitos resumos em PDF ou outros formatos diferentes de “.doc”ou “docx”.

 

3. Áreas temáticas

3.1. Os trabalhos submetidos devem estar enquadrados em apenas uma das seguintes áreas
temáticas:

Instrumentos de Gestão Ambiental;
Monitoramento e Controle da Qualidade Ambiental;
Tratamento e Reúso de Efluentes e Resíduos;
Hidrologia.

4. Modalidade de trabalho

4.1. Os trabalhos poderão ser submetidos como resumos expandidos (de 6 a 8 laudas).

4.2. O corpo do trabalho deverá ser digitado em tamanho A4; com margens ajustadas em:
esquerda e superior (3,0 cm), direita e inferior (2,0 cm); texto em uma coluna com alinhamento
justificado; espaçamento 1,5 entre linhas e letra com fonte Times New Roman, tamanho 12.

4.3. Todo o trabalho deve ser feito em língua portuguesa.

4.4. Os resumos expandidos deverão conter:

a) título: máximo de 50 caracteres; centralizado, caixa alta, fonte 14 e em negrito.

b) resumo: deve apresentar, em parágrafo único, breve e objetivamente a problemática,
justificativa, metodologia, resultados e conclusão do trabalho apresentado (não deve conter
referencial bibliográfico, não incluir citações, tabelas ou figuras e nem exceder 300 palavras);

c) palavras-chave: três (3) palavras separadas por ponto-vírgula (devem estar relacionadas ao
tema do trabalho e não devem estar presentes no título;

d) introdução: deve ser breve e justificar o problema estudado de forma clara, utilizando-se revisão
de literatura (o último parágrafo deve conter os objetivos do trabalho realizado);
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e) metodologia: deve ser concisa, mas suficientemente clara, de modo que o leitor entenda e
possa reproduzir os procedimentos utilizados (deve conter as referências da metodologia de
estudo e/ou análises laboratoriais empregadas e contemplar as exigências dos preceitos éticos
do estudo);

f) resultados e discussão: deve conter os dados obtidos e deve ser baseada e comparada com a
literatura utilizada no trabalho de pesquisa, indicando sua relevância, vantagens e possíveis
limitações;

g) conclusões: deverá ser elaborada com o verbo no presente do indicativo, em frases curtas, sem
comentários adicionais e com base nos objetivos e resultados do resumo expandido;

h) agradecimentos: item opcional destinado a informar agências financiadores, instituições
apoiadoras e colaboradores;

i) referências bibliográficas: deverá ser listada apenas a bibliografia citada no texto, em ordem
alfabética e de acordo com as normas da ABNT.

5. Forma de apresentação dos trabalhos (resumo expandidos)

5.1. Os trabalhos serão avaliados pela comissão científica, sendo indicados para apresentação
nas modalidades APRESENTAÇÃO ORAL ou APRESENTAÇÃO EM PÔSTER.

5.2. A formatação do painel deverá seguir o modelo a ser disponibilizado pelo IV  Encontro da
Pós-Graduação em Tecnologia e Gestão Ambiental, devendo ser autoexplicativos, sendo
permitido o uso de recursos visuais, tais como figuras, fotos, tabelas, gráficos e quadros.

5.2.1. O pôster deverá ser em papel ou lona, obedecendo às seguintes dimensões: 90 x 120 cm
(LxA).

5.2.2. Os pôsteres deverão seguir o modelo fornecido pela organização, com as seguintes
especificações:

a) título do trabalho e subtítulo se houver;

b) nome completo, instituição e e-mail dos autores e coautores;

c) resumo;

d) introdução;

e) material e métodos;

f) resultados e discussão;

g) conclusões;

h) agradecimentos (opcional);

i) referências bibliográficas.

5.2.3. No dia da apresentação, no mínimo um(a) dos(as) autores(as) deverá estar ao lado
do banner durante todo o horário que será disponibilizado para a apresentação, devidamente
identificado com o crachá do evento, a fim de expor o trabalho realizado, responder às perguntas
e propiciar discussões com outros participantes.

5.2.4. Os trabalhos de modalidade pôster/banner deverão ser afixados pelos autores no mínimo
20 minutos antes da apresentação. A exposição dos mesmos terá duração de 2 horas.
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5.2.5. Os apresentadores que não comparecerem com seu banner no horário estipulado, não
concorrerão à premiação nem receberão certificação de apresentação do trabalho.

5.3. A formatação da apresentação oral deverá seguir o modelo que será disponibilizado pela
comissão organizadora.

5.3.1. A apresentação deverá ser preparada em Power Point e conter as seguintes
especificações:

a) título do trabalho e subtítulo, se houver;

b) nome completo, instituição e e-mail dos(as) autores(as) e coautores(as);

c) introdução;

d) material e métodos;

e) resultados e discussão;

f) conclusões;

g) agradecimentos (opcional).

5.3.2. A apresentação dos trabalhos orais será de 15 minutos, sendo 10 minutos para a
explanação e 5 minutos para o debate.

5.3.3. Os autores receberão o certificado de apresentação de trabalho acadêmico na modalidade
realizada, além do certificado de participação no evento.

5.3.4. Os trabalhos deverão ser apresentados por, pelo menos, um dos autores durante o Encontro
da Pós-Graduação em Tecnologia e Gestão Ambiental nos horários e locais a serem divulgados
pela comissão organizadora.

5.3.5. A defesa do trabalho está condicionada à inscrição dos participantes que realizarão a
apresentação no evento.

5.3.6. Os apresentadores que não comparecerem para sua apresentação no horário estipulado,
não concorrerão à premiação.

6. Avaliação

Avaliação de resumos expandidos escritos:

6.1. Os critérios básicos que serão usados na avaliação dos resumos escritos são:

a) clareza e objetividade do título;

b) contextualização adequada da introdução;

c) clareza, relevância e coerência da hipótese e objetivo(s);

d) originalidade e relevância do trabalho;

e) fundamentação do estudo;

f) adequação da metodologia aos objetivos propostos;

g) clareza na apresentação e discussão dos dados;
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h) discussão dos resultados e conclusão.

6.2. As avaliações serão feitas por pares, ou seja, para cada resumo submetido serão atribuídas
duas notas de avaliadores(as) distintos. Os(as) avaliadores(as) atribuirão notas de zero a dez
para cada resumo. Com base na média obtida a partir das duas notas, o resumo poderá ser:

REJEITADO, caso a nota final do trabalho escrito seja inferior a sete;
ACEITO, caso a nota final do trabalho seja superior ou igual a sete.

7. Avaliação das apresentações

7.1. Os critérios que serão usados para avaliação da apresentação do pôster/banner são:

estrutura visual do banner;

disposição e organização do conteúdo;

conteúdo técnico autoexplicativo.

7.2. Os critérios que serão usados para avaliação da apresentação oral são:

domínio do conteúdo pelo(s) autor(es);

exposição clara e objetiva das ideias;

organização da apresentação oral dos slides;

respostas dos autores às indagações dos avaliadores.

8. Resultado das submissões

8.1. Os resultados das análises dos resumos serão enviados para o(a) autor(a) principal de cada
trabalho. É de responsabilidade dos participantes inscritos acompanhar regularmente, pela
plataforma utilizada para submissão, as informações relativas aos trabalhos.

 

9. Premiação dos trabalhos

9.1. Após a avaliação dos trabalhos, serão selecionados os 10 melhores trabalhos para
receberem uma premiação durante a cerimônia de encerramento do IV Encontro da Pós-
Graduação em Tecnologia e Gestão Ambiental.

10. Cronograma

 

                        ATIVIDADE                                DATA

Período de submissão de resumos              de 01/08/2019 a 31/08/2019

Publicação dos resumos aprovados                            20/09/2019

Apresentações de trabalhos                        21 a 24/10/2019
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Documento assinado eletronicamente por Jose Eduardo Souza Bastos , Diretor(a) Geral do
Campus Fortaleza, em 30/07/2019, às 15:41, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0863231
e o código CRC 5D6FC643.
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